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EDITAL DE LICITAÇÃO PUBLICA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2022 

TIPO: MENOR PREÇO 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

I – PREÂMBULO 

O Município de Matipó - MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade 
de Matipó/MG, na Praça da Independência, n° 242, Centro, inscrito no CNPJ sob o Nº. 
18.385.104/0001-27, por intermédio da Pregoeira nomeada pela Portaria nº 144/2022,  torna 
público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial - Tipo: Menor Preço, nos 
termos das Leis Federais Nº. 8.666/93, Nº. 10.520/2002, Lei Complementar Nº. 123/2006, 
regendo-se ainda, pelas disposições legais aplicáveis a espécie e condições fixadas no 
presente Instrumento Convocatório. 

Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a 
realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, 
conservando a mesma hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos pela 
Pregoeira. 

SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS, HORÁRIOS E LOCAL PARA OS 
PROCEDIMENTOS: 

 

LOCAL: Praça da Independência, nº 242, Centro, Matipó/MG 

APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 
Dia 15 de dezembro de 2022 às 13h30min 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 
Dia 15 de dezembro de 2022 às 13h35min 

 
II - OBJETO 

2.1- A presente licitação tem por objeto realizar a Contratação de empresa para execução 

de serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de iluminação pública do 

Município de Matipó/MG, conforme anexo I constante neste edital Pregão Presencial     

087/2022. 

 
III - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÂO 

3.1. Poderão participar da licitação: 

3.1.1. Poderão participar deste pregão empresas, pertencentes ao ramo de atividade 
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relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 

constitutivos,que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste edital e seus anexos. 

3.2. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a 

seguir: 

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município; 

b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo; 

c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

d) Todos aqueles casos proibidos pela legislação vigente, em especial as hipóteses previstas 

no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

e) Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

3.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

3.4 - As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local 

estabelecido neste edital, proceder ao credenciamento, entregar a Pregoeira os envelopes 

separados e lacrados, respectivamente, a "PROPOSTA COMERCIAL" e 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” contendo na parte externa o nome da empresa, 

nome e número da modalidade, data e hora da realização do certame. Declarada a abertura 

da sessão de julgamento pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes. 

 
IV - ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1 - Dos envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação”. 

4.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação” deverão ser 

entregues a Pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, 

dia e horário mencionados no preâmbulo. 

4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 

4.1.2.1 - DIZERES ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL 

A/C DA PREGOEIRA 

EMPRESA   
 

Envelope 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 
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4.1.2.2 - DIZERES ENVELOPE HABILITAÇÃO 

AC DA PREGOEIRA 

EMPRESA   

Envelope 2 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
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4.2 - A Prefeitura Municipal de Matipó/MG, não se responsabilizará por envelopes de 

“Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues a 

Pregoeira designado, no local, data e horário definidos neste edital. 

 
V - DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se a Pregoeira para efetuar seu credenciamento como participante deste 

Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento que 

lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta” 

e “Documentação” relativas a este Pregão. 

5.1.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, 

mediante Estatuto/Contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, ou 

documento equivalente. 

5.1.2 - Entende-se por documento credencial: 

a) Cópia do Registro Comercial no caso de empresa individual ou Estatuto/Contrato social, 

quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa 

licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura; 

b) Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 

credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão; 

5.2 - O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances 

verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito 

de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos 

pertinentes a este Pregão; 
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5.3 - Cada credenciado só poderá representar apenas uma licitante; 

5.4 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, 

para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta" ou 

"Documentação" relativos a este Pregão, nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa 

de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de 

ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

5.5 - Deverá ser apresentado, no momento do credenciamento, para exercício do direito de 

preferência de contratação com microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), 

de que trata desse edital, alternativamente, um dos seguintes documentos: 

a) Em se tratando de sociedade empresária, certidão expedida pela Junta Comercial da 

Unidade da Federação da sede da licitante, comprovando a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte; ou, em se tratando de sociedades simples, documento 

equivalente emitido pelo Cartório de Registro da Pessoa Jurídica. 

b) Declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte, para efeitos da LC 

123/2006 e posteriores alterações, apresentar conforme modelo constante do Anexo VII 

deste edital. 

b.1 – Havendo suspeita quanto a veracidade das informações, poderá haver diligência na 

forma do art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, a fim de comprovação do declarado pelo licitante. 

c) A comprovação da qualidade microempresa ou empresa de pequeno porte (ou 

equiparadas) poderá ser comprovada com a apresentação de relatórios contábeis, forma 

de constituição da empresa, regime tributário adotado, entre outros, de forma que 

demonstrem ter auferido receitas brutas em valores que se amoldem ao estabelecido no art. 

3º da LC 123/06; 

5.6 - A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

nº.123, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
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enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei 

8.666/93. 

5.7 - Os documentos de credenciamento deverão vir autenticados ou acompanhados dos 

originais para autenticação pela Pregoeira e/ou equipe de apoio. 

5.8 - ATENÇÃO, APÓS A FASE DE CREDENCIAMENTO SERA EXIGIDA DECLARAÇÃO 

CONFORME SUBCLAUSULA 8.1.2 DO PRESENTE EDITAL, COMO CONDIÇÃO PARA 

PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO INCISO VII DO ART 

4º DA LEI 10520/2002. 

5.8.1 - O Licitante que não se credenciar perante a Pregoeira, nos termos da subcláusula 

5.4, deverá apresentar a Declaração conforme disposto no inciso VII do art. 4° da Lei 

10520/02 em envelope independente contendo em sua parte externa os dizeres: 

 
A/C DA PREGOEIRA 

DECLARAÇÃO CONFORME VII do art. 4° da Lei 10520/02 

EMPRESA   

Pregão Presencial nº. 087/2022– Processo Licitatório nº. 121/2022 

 

5.8.1.1 – O licitante não credenciado a fase de lances verbais, deverá encaminhar, em 

envelope distinto do de habilitação e proposta comercial, isto é, em separado, a 

documentação comprobatória do enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (ou equiparada), na forma do Título V deste edital, sob pena de inviabilidade 

de julgamento de sua proposta comercial. 

5.8.2 – O licitante que encaminhar sua proposta comercial via postal, será considerado 

declarado tacitamente que atende aos requisitos para habilitação, na forma do art. 4°, inciso 

VII da Lei 10520/02; 

5.8.2.1 – O licitante que encaminhar sua proposta comercial via postal, deverá enviar, em 

envelope distinto do de habilitação e proposta comercial, isto é, em separado, a 

documentação comprobatória do enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (ou equiparada), na forma do Título V deste edital, sob pena de inviabilidade 

de julgamento de sua proposta comercial.
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VI - DA PROPOSTA COMERCIAL 

6.1 - No envelope de proposta deverá conter os dizeres especificados no item 4.1.2.1 

6.1.1 - A PROPOSTA DEVERÁ SER IMPRESSA E APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA, SEM EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS, SUAS FOLHAS DEVEM ESTAR 

RUBRICADAS E A ÚLTIMA ASSINADA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL, NOME DO 

PROPONENTE, NÚMERO DO CNPJ DA EMPRESA, ENDEREÇO. Deverão constar a proposta: 

6.1.2 - Especificação dos serviços, conforme objeto; 

6.1.3 - Preço unitário e total, em moeda nacional; 

6.1.3.1. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o unitário, do 

mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 

6.1.3.2. – Havendo divergência entre as especificações dos itens constantes do Anexo II 

deste Edital e as constantes dos arquivos eletrônicos gerados para o Sistema Informatizado 

de Apuração de Pregão, prevalecerão as primeiras. 

6.2 - A simples participação neste certame implica em que: 

6.2.1 - Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

6.2.2 - A licitante vencedora compromete-se a prestar os serviços, objeto desta licitação 

em total conformidade com as especificações da ordem de serviço e em conformidade com 

este Edital. 

6.2.3 - O licitante se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, seja 

proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas, bem como, as 

atinentes ao Código de Defesa do Consumidor no tocante ao presente objeto contratual. 

6.2.3 - A Proposta Comercial deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação, 

6.2.3.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

6.2.3.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 

convocação para assinatura do contrato, os licitantes ficam liberados dos compromissos 

assumidos. 
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6.2.4 - Os serviços serão prestados conforme especificação constante no Anexo I do 

presente certame, sendo que o contrato terá validade de 12 meses contados de sua 

assinatura. 

6.2.5 - No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão 

as que constam no Anexo I e II deste edital. 

6.2.6 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 

de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderão ser solicitada prorrogação 

da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso 

persista o interesse desta Administração. 

6.2.7 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 

anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

6.2.8 - A licitante vencedora compromete-se a prestar os serviços, objeto desta licitação 

em total conformidade com as especificações da ordem de fornecimento/serviço e em 

conformidade com este Edital no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da 

data de assinatura do contrato; 

6.3 - É facultado a Pregoeira a promoção de diligência, na forma do art. 43, § 3º da Lei nº 

8.666/93, destinado a suprimir informações eventualmente ausentes na proposta. 

 
VII- DA HABILITAÇÃO 

7.1 - No envelope de habilitação deverá conter os dizeres conforme item: 4.1.2.2 – 

Envelope 02.  

7.1.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou 

qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou por servidor da 

administração publica, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde que 

acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira ou sua equipe de apoio.  

7.2 - O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos para habilitar-se na presente 

licitação:  

7.2.1 – REGULARIDADE JURÍDICA 

7.2.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

7.2.1.2.- Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 
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acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;  

7.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício;  

7.2.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

7.2.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA E TÉCNICA 

7.2.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

7.2.2.2 – Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou expedida pelo site próprio (via 

Internet), conforme legislação em vigor;  

7.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

7.2.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

7.2.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

7.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA E TÉCNICA 

7.2.3.1. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência/Concordata ou Certidão Judicial Cível Negativa da Sede da 

pessoa jurídica licitante (expedida pelo cartório distribuidor).  

a.1) Serão consideradas válidas para este certame aquelas emitidas há no máximo 90 

(noventa) dias da data estipulada para a abertura do certame. 

7.2.3.2 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por entidade Pública ou Privada, 

relativo à prestação de serviços semelhantes ao objeto do presente certame. 
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7.3 – DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS EM CARATER GERAL 

7.3.1 – Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, 

sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme Anexo V; 

7.3.2 – A licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que desejar 

usufruir o regime diferenciado e favorecido disciplinado na Lei Complementar nº. 123/06, 

deverá apresentar Declaração que comprove o enquadramento em ME ou EPP, junto da 

peça de credenciamento.  

7.4 – Os documentos relacionados no item 7.2.1 – “REGULARIDADE JURÍDICA” não 

precisarão constar do envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados 

para o CREDENCIAMENTO neste Pregão. 

7.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.  

7.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
VIII - DA SESSÃO, DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - ABERTURA DA SESSÃO 

8.1.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas proponentes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em 

que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação. 

8.1.2 - Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o(s) representante(s) da(s) licitante(s) 

apresentará(ao) declaração dando ciência de que não há fatos impeditivos a habilitação 

(Anexo IV), como condição para a participação na presente licitação, conforme disposto no 
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inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002. 

 
8.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

8.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, a Pregoeira verificará a 

conformidade destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas 

as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 

imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

8.2.2 - Dentre as propostas aceitas, a Pregoeira classificará em primeiro lugar a proposta 

de menor preço (conforme expresso no Anexo I) e as demais que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de 

menor preço, para participarem dos lances verbais. 

8.2.3 - Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na 

cláusula anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o alcance 

no máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos nas propostas escritas apresentadas. 

 
8.3 LANCES VERBAIS 

8.3.1 - Aos licitantes classificados na forma do item 8.2, será dada a oportunidade para 

nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, 

a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais. 

8.3.2 - Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 

empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

8.3.3 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

8.3.4 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

8.3.5 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para 

as selecionadas o último preço ofertado. 

8.3.6 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 
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8.3.7 - Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 

preço. 

8.3.8 - Não será permitido o uso de aparelhos telefônicos e similares durante os lances 

verbais, devendo os representantes credenciados estarem aptos aos lances. Porém, para 

negociação final, o representante da empresa que estiver com o menor valor poderá contatar 

com a empresa, para sua última proposta. 

 
8.4 HABILITAÇÃO 

8.4.1 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação do respectivo proponente. 

8.4.2 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

8.4.3 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

 
IX - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

9.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

 
02.12.02.25.752.0030.2.067.339039 – Ficha 933 

 

X - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

10.1 – Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º 

dia útil, e por licitante, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante 

petição a ser protocolizada na sala de Licitações, dirigida a Pregoeira. 

10.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
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intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começa a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos 

termos do art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002. 

10.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.4 - Os recursos quando da aplicação das penalidades poderão ocorrer no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

10.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Sala 

da Comissão de Licitações, da Prefeitura Municipal de Matipó/MG, situada a Praça da 

Independência, 242, Centro, Matipó/MG. 

 
XI - DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

11.1 - Inexistindo interposição de recurso, a Pregoeira Adjudicará o objeto e o 

encaminhará o processo licitatório para homologação do resultado pela Autoridade 

Competente. 

11.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente  procederá à homologação e  adjudicação e 

determinará a assinatura do termo de contrato. 

 
XII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1 - São obrigações do contratado, além de outras decorrentes da legislação ou da 

natureza do objeto licitado: 

12.1.0 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante o processo 

licitatório; 

12.1.1 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução do objeto; 

12.1.2 Responsabilizar-se por todos os ônus, diretos e indiretos, referentes a execução do 

objeto; 

12.1.3 Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado ao Contratante, a seus prepostos 

ou a terceiros, provocados por ação ou omissão da Contratada, em decorrência de falhas 

ou imperfeições na execução do objeto; 
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12.1.4 Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer outros 

dados ou produtos disponibilizados pelo Contratante, em função das peculiaridades 

inerentes à execução do objeto; 

12.1.5 Comunicar à Unidade Fiscalizadora do contrato qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorra durante a execução do objeto; 

12.1.6 Executar o objeto, ajustando os serviços às particularidades e às 

especificidades da Contratante, personalizando-os em razão da obtenção de melhores 

resultados e da melhor eficiência; 

12.1.7 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 

prepostos, ao Município de Matipó - MG ou a terceiros. 

12.1.8 - manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram 

a sua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública. 

 
XIII - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE 

13.1 - DO PAGAMENTO 

13.1.1 - Os pagamentos serão efetuados a favor da licitante vencedora até o 20º 

(vigésimo) dia do mês subsequente após a apresentação das respectivas notas fiscais, 

devidamente atestada pelo setor competente. 

13.1.1.1 - Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir 

a ordem de serviço ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para 

com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma 

optar pela rescisão contratual. 

13.1.2 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

 

13.2 - DO REAJUSTE 

13.2.1 - Os preços contratados serão reajustáveis: 

13.2.1.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea 
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econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos do Contratado e a retribuição do Município de Matipó para a justa 

remuneração da prestação de serviços, poderá ser objeto de reequilíbrio econômico-

financeiro. 

13.2.1.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes, 

para mais ou menos, conforme o caso. 

13.2.1.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo prestador de serviço, este 

deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 

apresentação de planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação anterior 

e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste, bem como documentação 

correlata (lista de preços, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas, etc.) 

que comprovem que tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

13.2.1.4 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Matipó, esta 

deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, sem 

prejuízo da Municipalidade. 

13.2.1.5 - Fica facultado ao Município de Matipó realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto 

à revisão de preços solicitada pelo Contratado. 

13.2.1.6 - A eventual autorização da revisão dos preços contratados será concedida após 

analise técnica e jurídica do Município de Matipó, porém contemplará o objeto prestado a 

partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Município de Matipó. 

13.2.1.6.1 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, o prestador de serviço contratado não poderá suspender os 

fornecimentos/serviços, e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

13.2.1.6.2 - O prestador de serviços deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar 

Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

materiais fornecidos após o protocolo do pedido de revisão. 
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XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo 

ou em parte por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

14.2 - O licitante poderá retirar o edital na sede da prefeitura. 

14.3 - Se a licitante vencedora deixar de aceitar ou não assinar a ata de registro de preço 

em 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da notificação, e sem justificativa 

por escrito e aceita pelo Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, ocorrerá 

caducidade do seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas no capítulo 

VII deste Pregão. 

14.4 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

14.5 - Ocorrendo à hipótese prevista no item 14.3, o objeto da presente licitação poderá 

ser adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, e de acordo com as 

propostas apresentadas. 

14.6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 

de documentação relativa ao presente Edital. 

14.7 - Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, será 

o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal para o procedimento de 

homologação. 

14.8 - Conforme art. 7º da Lei 10.520/2002 quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata do Contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município, sendo descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores do 

município a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, Contrato e das demais cominações 
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legais. 

14.9 - Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica 

em aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar 

os seus termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento 

desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que o viciem. 

14.10 - Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 

orientações contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas ao Município de 

Matipó/MG, por escrito, por intermédio da Pregoeira ou através do telefone 0xx(31) 3873- 

1680, no horário de 12:00hs às 17:00hs. 

 
Matipó/MG, 1° de dezembro de 2022. 

 

 
Daniele Crisitna Coelho Silva   

Pregoeira 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2022 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

I - OBJETO 

1.1 - Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para execução de serviços de 

manutenção corretiva e preventiva do sistema de iluminação pública do Município de Matipó / MG, conforme 

especificações e condições descritas no presente Edital, seus anexos e apêndices, incluindo o fornecimento de 

materiais, equipamentos e mão de obra. 

1.2 - Os serviços poderão ser executados em avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, 

escadões, travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas de pedestres,  

trevos, pontes, viadutos, estacionamentos públicos e áreas públicas, e monumentos históricos e em qualquer 

outra área onde existam pontos de iluminação pública no Município de Matipó / MG. 

 

2 - DEFINIÇÕES GERAIS: Para efeitos da presente licitação, são apresentadas as seguintes definições: 

 

2.1 - PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: É o conjunto completo, constituído por uma 

Luminária e seus Acessórios (Lâmpada, Braço, fio, Conectores, Reator e Relé-Fotoelétrico), indispensáveis 

ao seu funcionamento, suprido pelo mesmo circuito elétrico. Chamado também ponto de IP. 

2.2 - PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO TIPO AÉREO: É o conjunto constituído por uma 

luminária e seus acessórios, sustentada por estrutura pertencente à concessionária ou à própria Prefeitura, cujo 

circuito alimentador é constituído de condutores instalados ao ar livre. 

2.3 - PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO TIPO SUBTERRÂNEO: É o conjunto constituído 

por uma luminária e seus acessórios, além de postes, braços, suporte ou colunas, e cujo circuito alimentador 

compõe-se de condutores instalados em eletrodutos subterrâneos ou enterrados diretamente no solo, sejam de 

propriedade da concessionária ou do Município. 

2.4 - PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO TIPO ORNAMENTAL: É o conjunto de concepção 

estética, auto-suportado através de postes de aço, de alumínio ou ferro fundido, constituído por bases, 

colunas, braços e suportes também em aço ou ferro fundido ou alumínio fundido, para a iluminação de 

praças, avenidas duplicadas, trevos, etc. São também classificadas como ornamentais alguns pontos de iluminação 
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específicos que estão localizadas em locais diferenciados valorizando monumentos públicos. 

2.5 - REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: É o conjunto de circuitos que tem por finalidade alimentar 

diversos pontos de iluminação pública, sustentados por postes de concreto circular, duplo T ou de concreto 

com conicidade reduzida, ou também de aço, com uma ou duas luminárias. Quando os Cabos Elétricos 

Alimentadores são aparentes e fixados no alto dos postes ela diz-se REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AÉREA. 

Quando os cabos Elétricos Alimentadores estão instalados em eletrodutos enterrados no solo ela diz-se REDE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA SUBTERRÂNEA. 

2.6 - MANUTENÇÃO CORRETIVA: Serviços executados em um Sistema de Iluminação Pública 

em consequência da ocorrência de defeito ou acidente para recuperar ponto apagado ou eliminar situação 

de risco a pessoas ou patrimônio. 

2.7 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Serviços planejados e executados em um Sistema de 

Iluminação Pública objetivando evitar a ocorrência de defeitos e/ou minimizar seus efeitos. A Manutenção 

Preventiva poderá ser iniciativa da empresa contratada ou por ofício do Município. 

2.8 - RONDA: Constitui-se na visita às Ruas e Praças da cidade de forma a verificar situações de 

inconformidade, na maioria das vezes sendo pontos de IP apagados, mas também situações de risco, 

necessidade de Melhoria da Iluminação, prevenção de danos materiais ao patrimônio público ou de terceiros, 

etc. Nos logradouros, deverá ser realizada inspeção (ronda) nas instalações de iluminação pública, visando 

detectar lâmpadas apagadas ou acesas indevidamente, unidade fora de prumo, abalroadas, ou compartimento 

aberto, braço ou suporte fora de posição, caixa de passagem com tampa quebrada ou faltante. A ronda deverá 

ainda detectar qualquer irregularidade que venha colocar em risco a segurança da população ou do sistema. Não 

se deve entender a Ronda como sendo somente a visita noturna. O roteiro de Ronda ou trecho deverá ser 

feito em comum acordo com a Fiscalização. 

2.9 - SERVIÇOS DE PRONTO ATENDIMENTO/EMERGÊNCIAIS: Correspondem aos serviços 

requeridos em algum equipamento ou componente físico de IP que esteja ocasionando obstrução parcial ou 

total à circulação normal de veículos ou pedestres e/ou que ofereça riscos, ou danos, de qualquer natureza 

à população e/ou ao patrimônio público ou de terceiros, ou ainda em que a falta da Iluminação possa 

possibilitar algumas das situações descritas. 

2.10 - CLASSE DE TENSÃO: Representa o valor inteiro mais aproximado da Média Tensão de 

Trabalho utilizado por fabricantes de materiais e equipamentos elétricos para homogeneizar características 

de produtos. 

2.11 - PONTO MANUTENIDO: É o Ponto de Iluminação Pública que foi consertado ou que 

sofreu manutenção porque estava apagado para que voltasse a funcionar normalmente, ou que estava 
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aceso direto e foi recuperado a contento. 

2.12 - PONTO CONVENCIONAL: É o Ponto de Iluminação Pública que esta numa altura até 08 

(oito) metros do solo, independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os 

Equipamentos Auxiliares são acoplados ou não. 

2.13 - PONTO SEMI-CONVENCIONAL: É o Ponto de Iluminação Pública que esta numa altura 

acima de 08 (oito) metros e abaixo de 12 (doze) metros do solo, independentemente do modelo da Luminária, 

do Tipo da Lâmpada e se os Equipamentos Auxiliares são acoplados ou não. 

2.14 - PONTO NÃO CONVENCIONAL: É o Ponto de Iluminação Pública que esta numa altura acima 

de 12 (doze) metros do solo, independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os 

Equipamentos Auxiliares são acoplados ou não. 

2.15 - VÃO: É a distância em metros entre um Poste e outro numa Via Pública. Em geral o “VÃO” é 

igual a 35 (trinta e cinco) metros. 

 

3 - RECURSOS DE PESSOAL, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES  

3.1 - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o treinamento, qualificação e quantificação dos 

recursos de mão-de-obra, material e equipamentos necessários aos trabalhos para o cumprimento dos 

prazos e demais exigências, observando as quantidades mínimas necessárias. 

3.2 - É de responsabilidade também da CONTRATADA o pleno cumprimento das leis e normas 

regulamentares na execução dos trabalhos e nas condições de segurança, cabendo exclusivamente à 

CONTRATADA a responsabilidade por ações trabalhistas, previdenciárias e/ou acidentárias promovidas por seus 

empregados ou prepostos. 

3.3 - A Contratada deverá manter Engenheiro Responsável pela execução contínua dos serviços, 

o qual deverá atender imediatamente às solicitações do CONTRATANTE. 

3.4 - Todas as Ferramentas necessárias e a serem utilizadas quando da execução de quaisquer 

serviços deverão estar sempre ao dispor do pessoal que executará tais serviços, jamais sendo aceita alegação 

de falta de ferramental disponível. 

3.5 - Os veículos necessários à perfeita execução de todo e qualquer serviço também serão de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA que deverá mantê-los no território de abrangência do 

Munícipio, nos termos deste Memorial Descritivo e demais itens. 

3.6 - As Instalações físicas para almoxarifado, guarda de veículos, ferramentas e equipamentos, 

acomodação do pessoal, escritórios, etc. são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
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4 - MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS 
4.1 - Os materiais necessários aos serviços, serão adquiridos e fornecidos pela empresa 

CONTRATADA. Materiais de uso corrente tais como fitas isolantes, massa de isolamento elétrico, tintas, 

primers, removedores, solventes, mesmo sendo produtos de valor menos significativo, deverão ser 

adquiridos de fabricantes devidamente qualificados e certificados. Assim como: lixas, panos, estopas, sabões, 

massa para calafetar, massa plástica, pincéis, todos deverão ser de boa procedência e adquiridos junto a 

fabricantes de boa reputação no mercado, sujeitos à reprovação do Setor competente do CONTRATANTE. 

4.2 - Todos os demais materiais necessários aos serviços, deverão ser adquiridos de fornecedores 

homologados e atenderem integralmente as normas da ABNT E INMETRO/PROCEL, quando aplicável. 

Qualquer aplicação de material diverso deverá receber anterior aprovação da Concessionária Local, mediante 

todos os testes e recursos disponíveis e solicitados para avaliação. 

 

5 - INSPEÇÕES DE AQUISIÇÃO 

5.1 - Todos os materiais adquiridos pela CONTRATADA serão inspecionados pelo CONTRATANTE e 

quando for o caso, por corpo técnico da Concessionária, sempre nas dependências da Contratada. 

5.2 - Todas as despesas decorrentes da inspeção deverão ser suportadas exclusivamente pela 

CONTRATADA, inclusive aquelas decorrentes de ensaio destrutivo. Para tanto, deverá a CONTRATADA 

protocolar junto ao Município a solicitação para inspeção dos materiais, antes da sua instalação. 

5.3 - A aquisição de materiais pela CONTRATADA deverá ser dimensionada e planejada de forma que 

todos os materiais sejam inspecionados de acordo com as rotinas do CONTRATADO. 

 

 

6 - CONTROLE DE QUALIDADE 

6.1 - A Contratada se obriga, GARANTIR A QUALIDADE de todo e qualquer material aplicado no Sistema de 

Iluminação Pública do Município. Toda documentação solicitada nas etapas de Inspeção e Liberação farão parte 

do acervo do município, de forma a garantir a rastreabilidade e o controle de qualidade. A qualquer momento o 

CONTRATANTE, poderá requisitar amostras dos produtos para a realização de ensaios para controle da 

qualidade. Estes ensaios serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

 

7 - GESTÃO DE MATERIAIS 

7.1 - ALMOXARIFADO, ESTOQUE OPERACIONAL E ESTOQUE DE DEVOLUÇÃO 

7.1.1 - Deverá ser criado no mínimo 1 (um) almoxarifado para os materiais novos adquiridos pela 
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empresa contratada para aplicação no Sistema de Iluminação Pública do município e para os materiais retirados 

das ruas durante os serviços de manutenção. 

7.1.2 - O almoxarifado deverá estar devidamente equipado para acondicionamento e 

movimentação dos materiais, com prateleiras, pallets, armários, carrinho porta-pallets, etc. Além disso, deverão 

dispor de mão- de-obra para os serviços de movimentação interna e carregamento de veículos. 

7.1.3 - Dentro da área coberta deverá estar marcado e identificado o local onde estarão 

armazenados os materiais retirados da iluminação pública e que serão pré-tratados pela Contratada, e 

posteriormente triados. Para os materiais classificados como Recuperável (R), Recuperável em Garantia (RG) 

e Inservível (I), deverá existir um local marcado e identificado. O material inservível deverá ser separado em 

Nocivo ao Meio Ambiente (NMA-DESC) e Não Nocivo ao Meio Ambiente (ND). 

7.1.4 - Todos os materiais, novos ou retirados da iluminação pública, deverão ser armazenados 

de forma adequada e de maneira a garantir a integridade, a conservação, o controle e a fiscalização dos estoques. 

7.1.5 - Em hipótese alguma poderá a Contratada ou qualquer de seus funcionários (que será 

enxergado como a Contratada) doar, emprestar, permutar, enfim desenvolver qualquer operação de qualquer 

espécie envolvendo materiais retirados do Sistema de Iluminação Pública do município. Todos esses 

materiais pertencem ao CONTRATANTE e devem estar ao dispor do mesmo. Qualquer procedimento que 

configure inconformidade na relação com o material de propriedade do CONTRATANTE dará ensejo à devida 

indenização com as penalidades cabíveis. 

7.2 - MOVIMENTAÇÃO DOS MATERIAIS 

Toda a movimentação de materiais será por conta e responsabilidade da contratada. Para tanto, a 

Contratada deverá dispor de equipamentos e veículos apropriados para esta movimentação. Todos os 

materiais movimentados dentro do almoxarifado da Contratada, na retirada ou devolução de materiais de 

iluminação pública, deverão ser arranjados fisicamente de forma organizada pela mesma, podendo estes ser 

acompanhados de fiscalização do CONTRATANTE. 

7.3 - CONTROLE DE ESTOQUE DOS ALMOXARIFADOS 

7.3.1 - A CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização do CONTRATANTE em até 10 (dez) dias 

da assinatura do Contrato a relação de estoque mínimo que deverá manter em seu almoxarifado, nunca inferior 

ao histórico de reparos executados no município, entre 3% (três por cento) e 4% (quatro por cento) mensais, 

incluindo todos os acessórios inerentes aos pontos de Iluminação Pública. Além das luminárias distribuídas por 

potência das respectivas lâmpadas, sempre com sistema de ignição e relés acoplados que deverão ser montados 

somente quando da respectiva instalação. 
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7.3.2 - O controle dos materiais de Iluminação Pública será efetuado através de sistema 

informatizado, contemplando o estoque existente e as movimentações relativas às entradas e saídas de materiais. 

7.3.3 - A fim de manter controlado o fluxo de materiais no almoxarifado, a Contratada deverá 

dispor de equipamentos de informática, linha telefônica e funcionários habilitados e com dedicação exclusiva 

para operar o sistema de controle de estoque e movimentação de materiais de Iluminação Pública em seu poder. 

7.3.4 - Será permitido, a qualquer horário, o acesso da fiscalização do CONTRATANTE às dependências 

da CONTRATADA. A fiscalização do controle dos materiais de iluminação pública, nos locais de armazenagem, será 

feita pela Prefeitura através de seus servidores a serem indicados pelo Responsável pela Gestão do Contrato 

pela Administração Municipal. 

7.4 - INFORMATIZAÇÃO DO ALMOXARIFADO 

Visando o gerenciamento dos materiais no almoxarifado e a manutenção de uma base de informações de 

todo o estoque, será necessária a instalação de recursos computacionais nos almoxarifados da Contratada. Para 

isso, a Contratada deverá implantar softwares específicos. A Contratada será a responsável pela operação do 

sistema. 

7.5 - TRIAGEM DE MATERIAIS E DESTINAÇÃO FINAL 

7.5.1 - Todos os materiais retirados do sistema de iluminação pública serão transportados pela 

Contratada para o seu almoxarifado. A Contratada fará, às suas expensas, um pré-tratamento e acondicionamento 

dos mesmos. Esses materiais ficarão depositados em local apropriado, até que o CONTRATANTE indique a 

destinação final dos mesmos. 

7.5.2 - A triagem dos materiais será efetuada por mão-de-obra fornecida pela Contratada, sob 

orientação e fiscalização do CONTRATANTE. 

7.5.3 - As devoluções de materiais à CONCESSIONÁRIA LOCAL, quando for o caso, deverão ser 

acompanhadas da documentação legal pertinente, sendo que as guias de entrega deverão ser assinadas e 

carimbadas no seu verso por no mínimo um funcionário da CONCESSIONÁRIA LOCAL ou por pessoa por ela 

designada. 

7.5.4 - Os serviços de movimentação de carga, descarga, manuseio e transporte dos materiais 

entre almoxarifados da CONTRATADA, do CONTRATANTE e da CONCESSIONÁRIA LOCAL, observadas as 

datas e locais programados, serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.5.5 - Todo o material que puder ser reaproveitado deverá ser colocado sempre à disposição do 

CONTRATANTE, com relatório de quantitativos e classificação atualizados e esta o usará segundo seus 

critérios, vontade e interesse. 
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7.5.6 - A Contratada jamais poderá utilizar os materiais salvados para recomposição em serviços 

de Manutenção, salvo condições onde houver autorização prévia pelo Setor competente do CONTRATANTE. 

7.6 - DESCARTE DE MATERIAIS 

7.6.1 - A empresa contratada deverá se responsabilizar pelo armazenamento, transporte e destinação 

final dos materiais contaminantes retirados da rede de Iluminação Pública de propriedade do CONTRATANTE. 

Estes materiais contaminantes, principalmente os de Classe I, deverão ter sua destinação final realizada de forma 

sustentável e ambientalmente correta, feita por empresa credenciada por órgão ambiental oficial. 

7.6.2 - Ao final do processo deverá ser emitido um certificado de destinação do lote de materiais 

processados em nome do Município. 

7.6.3 - O projeto de recolhimento, armazenamento e destinação final destes materiais deverá 

ser desenvolvido e supervisionado por profissional com qualificação técnica superior pertinente a esta atividade, 

com emissão do respectivo laudo Técnico. 

 

8 - DECRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

Os serviços a serem prestados abrangem atividades na área de manutenção do sistema de iluminação pública 

do Município e de manutenção de redes de distribuição de energia elétrica com iluminação públicas aéreas e 

subterrâneas, quando houver. 

 

8.1 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO PLENA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM GARANTIA 

DE FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

8.1.1 - Consiste na Garantia de funcionamento do Sistema de Iluminação Pública, operação, 

manutenção das instalações, intervenções preventivas, corretivas, aplicação dos materiais com todos os 

serviços e reparos necessários. 

8.1.2 - Os Serviços de Manutenção preventiva e corretiva englobam todas as atividades e cuidados 

técnicos necessários para assegurar o funcionamento regular e permanente do Sistema de Iluminação 

Pública do Município. Estes serviços podem ser descritos como: 

8.1.2.1 - A inspeção de rotina em todos os pontos de iluminação e a correção de não 

conformidades detectadas. 

8.1.2.2 - A revisão das conexões e do estado geral da unidade, cada vez que nela for realizada 

qualquer intervenção. 

8.1.2.3 - O pronto atendimento e a eficaz execução de serviços em caso de emergência dentro dos 
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prazos previstos. 

8.1.2.4 - O atendimento a solicitações para substituição de lâmpadas apagadas à noite ou acesas de 

dia, ou substituição de qualquer acessório que cause a inconformidade, com revisão no circuito dentro dos prazos 

previstos. 

8.1.2.5 - Triagem e recuperação dos materiais retirados da rede e devolução ao CONTRATANTE, 

seguindo instruções da Fiscalização, com descarte dos materiais nocivos ao meio ambiente. 

8.1.2.6 - A substituição ou reparo nos equipamentos e acessórios com defeito, descritos a seguir, 

que estejam causando qualquer tipo de inconformidade no ponto de Iluminação Pública: 

8.1.2.6.1 - Lâmpadas queimadas e ou quebradas; 

8.1.2.6.2 - Relés fotoelétricos com defeito; 

8.1.2.6.3 - Chaves magnéticas com defeito; 

8.1.2.6.4 - Reatores com defeito; 

8.1.2.6.5 - Ignitores com defeito; 

8.1.2.6.6 -Tampas em postes para acesso aos fusíveis ausentes ou danificados; 

8.1.2.6.7 - Base para fusíveis e fusíveis com defeito; 

8.1.2.6.8 - Soquetes com defeitos; 

8.1.2.6.9 - Braços de luminárias em final de vida útil; 

8.1.2.6.10 - Luminárias ou projetores defeituosos ou em mau estado de conservação; 

8.1.2.6.11 - Rede de alimentação aérea ou subterrânea interrompida; 

8.1.2.6.12 - Fiação interna dos braços e postes; 

8.1.2.6.13 - Conectores. 

8.1.2.7 - Todos os serviços de manutenção deverão ser relatados à CONTRATANTE, sendo estes 

cadastrados em sistema informatizado das mesmas. Os registros deverão estar ordenados por número de 

solicitação, devendo permanecer sob a guarda da contratada até o término do Contrato, ocasião em que 

deverão ser entregues à CONTRATANTE, em meio magnético e em três cópias. Sempre que a 

CONTRATANTE, solicitar a CONTRATADA deverá disponibilizar todas as informações seja por transferência de 

dados, seja por relatório impresso. 

8.2 - GESTÃO E GERENCIAMENTO 

8.2.1 - Deverá a CONTRATADA implantar um plano de Gerenciamento da Qualidade, sempre em busca 

de melhorias, redução de erros e diminuição de reclamações. 

8.2.2 - A CONTRATADA além de gerenciar o processo, deve gerenciar fornecedores de materiais, peças 
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e acessórios para atendimento a qualquer tempo, bem como gerenciar subcontratadas desde que autorizado pelo 

CONTRATANTE sempre que for o caso. 

8.2.3 - A contratada deve manter no mínimo 01 (um) Engenheiro Eletricista conhecedor de 

Sistemas de Iluminação Pública para diagnosticar, criar processos, levantar as necessidades do Município, 

identificar soluções e recomendar ações, no sentido de implantar e viabilizar melhorias de acordo com a 

necessidade específica. 

8.2.4 - O CONTRATANTE também manterá um profissional qualificado em condições de discutir em 

mesmo nível com a contratada e sempre que se realizar qualquer tipo de reunião de trabalho entre as partes 

deverá haver a respectiva Ata de Reunião. 

8.3 - SERVIÇOS DE PRONTO ATENDIMENTO 

8.3.1 - Caberá à Contratada executar os serviços de Pronto Atendimento ao Sistema de Iluminação 

Pública, exigidos por situações de perigo pessoal ou material que devam ser atendidos de imediato, por 

recebimento de solicitação ou detectados, os quais deverão ser prestados 07 (sete) dias por semana, 

ininterruptamente. 

8.3.2 - São exemplos de serviços de Pronto Atendimento: danos causados por abalroamentos, por 

impactos diversos, por fenômenos atmosféricos, incêndios, circuitos partidos por escavações, luminárias com 

refrator e/ou compartimento para equipamento abertos, entre outros, incluídos todos que de qualquer ou 

alguma forma possam constituir risco para a população fixa (residências) ou para transeuntes. 

8.3.3 - Este Serviço de Pronto Atendimento também deverá estar apto a atender qualquer 

demanda de reparo solicitado pelo município em qualquer horário e dia da semana. 

8.3.4 - Deverá a empresa CONTRATADA dispor de responsável destinado ao atendimento dos Serviços 

de Pronto Atendimento munido de canais de comunicação exclusivos ao atendimento (telefone fixo, telefone 

celular, rádio ou similares), de forma que jamais poderá alegar não receber o contato. 

8.3.5 - Deverá a empresa Contratada encaminhar mensalmente ao CONTRATANTE, até as 12h do 

último dia útil do mês em vigor a escala do mês seguinte, de responsáveis pelo atendimento das solicitações 

de Pronto Atendimento. 

8.3.6 - Na ocorrência de situações onde a equipe de pronto atendimento não consiga eliminar a situação 

de risco a equipe deverá sinalizar e isolar o local, e solicitar a equipe de manutenção apropriada. Caso seja 

solicitada, para um segundo chamado de pronto atendimento, esta equipe deverá deixar um funcionário de 

prontidão no local à espera da equipe apropriada. 

8.3.7 - Neste tipo de intervenção, a contratada além de se incumbir dos reparos solicitados, deverá 
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colher todos dados necessários para que o CONTRATANTE possa acionar o causador do eventual acidente. Para 

tanto deverá providenciar junto aos órgãos policiais competentes o correspondente Boletim de Ocorrência 

Policial. Esta providência também será tomada em casos de furtos de materiais que sejam constatados no decorrer 

dos seus serviços, se houver. 

8.3.8 - A CONTRATADA para execução dos serviços deverá relatar para o CONTRATANTE, para que 

esta efetue o lançamento da solicitação de Pronto Atendimento no sistema informatizado de gestão em até 

24 horas, e enviará, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o Boletim de Ocorrência Policial. 

8.4 - CADASTRO E ATUALIZAÇÃO PERMANENTE DA BASE DE DADOS DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

Os Serviços de Implantação, Atualização e Manutenção do Cadastro abrangem o levantamento em campo das 

características dos equipamentos e materiais de todo o Sistema de Iluminação Pública do Município, incluindo 

as Vias Públicas, Praças Públicas, Túneis, Passagens Subterrâneas, Escadões, Travessas, Pontes e Viadutos 

são de inteira responsabilidade do município. Os dados a serem levantados e que farão parte do Cadastro do 

Sistema, deverão incluir: 

 

8.8 - PODAS DE ÁRVORES 

Localização geo-referenciada em base cartográfica, com coordenadas UTM; Nome do 

logradouro / CEP; 

Largura da via; 

Característica do trecho (zona urbana residencial, comercial ou mista – zona rural – bairro mais afastado). 

Tipo de rede: Aérea / Subterrânea; 

Tipo de Transformador de IP: grupo, número de fases, potência e tensões, etc; Forma de 

alimentação da rede; 

Tipo de Comando (individual, grupo); Relé acoplado ou fixado no poste; Condutores: singelo / 

duplex / triplex / quadriplex; 

Tipo e características da luminária; Reator acoplado ou fixado no poste; Projeção do Braço/ 

tipo de suporte; 

Lâmpada: quantidade, tipo e potência; Equipamento 

auxiliar / Reator: características; Data, responsável 

pela atualização; Interferência com árvores ou 

outros obstáculos. 
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8.8.1 - Em algumas vias será necessário realizar podas de galhos de árvores que estiverem sob as luminárias 

e que estejam comprometendo a qualidade da iluminação ou sobre a rede elétrica colocando-a em risco. Estas 

podas deverão ser realizadas com a rede energizada e não deverão comprometer as estruturas das árvores. 

8.8.2 - As equipes que podarão as árvores deverão utilizar equipamentos de proteção e ferramentais 

necessários para a utilização deste fim. Deverão ser obedecidas as normas dos Órgãos Ambientais Municipais 

e toda a legislação ambiental pertinente. 

8.9 - INDICADOR DE DESEMPENHO DA MANUTENÇÃO 

8.9.1 - ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Definição dos critérios técnicos de acompanhamento e avaliação dos serviços contratados, de modo a permitir 

ao CONTRATANTE verificar a qualidade do serviço e do gerenciamento do Sistema de Iluminação Pública. Cada 

critério tem uma definição, um modo e uma periodicidade de cálculo definidos nos itens a seguir: 

8.9.1.1 - Critério da Qualidade do Serviço: Esse critério comporta três aspectos principais: 

a) Qualidade da Manutenção, 

b) Qualidade da Continuidade da Iluminação e 

c) Qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação. 

 

8.9.1.2 - Qualidade da Manutenção: A avaliação da Qualidade da Manutenção tem como objetivo verificar 

se a limpeza e o atendimento aos pontos de iluminação estão sendo efetuados em concordância com o 

Contrato. Os pontos de controle serão relativos à limpeza do refletor ou da luminária, estado das luminárias em 

operação e o estado em que se encontra a lâmpada: acesa ou apagada. 

8.9.1.2.1 - A avaliação da Qualidade da Manutenção será realizada durante o dia por intermédio de inspeção 

em amostras escolhidas, pela Fiscalização do CONTRATADO, em grupo(s) de pontos luminosos dispostos em 

sequência contínua dos pontos localizado(s) em bairros ou áreas definidos pelo MUNICÍPIO. Serão inspecionados 

5% dos pontos dos bairros ou áreas escolhidas. A periodicidade das inspeções nas amostras será bimestral. 

Os resultados apurados na avaliação serão objeto de um relatório assinado pelas partes, onde serão registrados 

os números de luminárias sujas, de luminárias com defeitos e de lâmpadas acesas; dos pontos localizado(s) em 

bairros ou áreas definidos pelo CONTRATANTE. Serão inspecionados 5% dos pontos dos bairros ou áreas 

escolhidas. A periodicidade das inspeções nas amostras será bimestral. Os resultados apurados na avaliação 

serão objeto de um relatório assinado pelas partes, onde serão registrados os números de luminárias sujas, de 

luminárias com defeitos e de lâmpadas acesas; 

8.9.1.2.2 - As inspeções não deverão ser realizadas duas vezes consecutivas na mesma área, a menos que seja 
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de repetição em área onde não ocorreu aprovação da manutenção, em todos os critérios, na vez anterior; 

8.9.1.2.3 - A Qualidade da Manutenção é medida de acordo com os seguintes Itens de Controle (máximo 

aceitável): 

a) Número máximo de luminárias sujas: 10% do total da amostra. 

b) Número máximo de luminárias defeituosas: 5% do total da amostra. 

c) Número máximo de lâmpadas acesas durante o dia: 5% do total da amostra. 

 

8.9.2 - Qualidade da Continuidade da Iluminação: A avaliação da Qualidade da Continuidade da Iluminação tem 

como objetivo verificar se a substituição preventiva das lâmpadas está sendo efetuada conforme o previsto 

no Contrato; 

8.9.2.1 - A avaliação da Qualidade da Continuidade da Iluminação será realizada durante a noite, através de 

inspeção em amostras escolhidas pela Fiscalização do CONTRATANTE em conjunto(s) de pontos luminosos 

dispostos em sequência contínua, localizado(s) em bairros ou áreas definidas pelo CONTRATANTE. Serão 

inspecionados 5% dos pontos dos bairros ou áreas escolhidas. A periodicidade das inspeções das amostras será 

bimestral. Os resultados apurados na avaliação serão objeto de um relatório assinado pelas duas partes, onde 

serão registrados os números pontos luminosos apagados a noite simultaneamente, com defeitos não 

causados por pane geral ou setorial, conforme subitem deste Projeto Básico; 

8.9.2.2 - As inspeções não deverão ser realizadas duas vezes consecutivas na mesma área, a menos que seja 

de repetição em área onde não ocorreu aprovação da manutenção, em todos os critérios, na vez anterior; 

8.9.2.3 - A Qualidade da Continuidade da Iluminação é medida de acordo com os seguintes Itens de 

Controle (máximo aceitável): 

a) Pontos apagados a noite simultaneamente: 5% do total da amostra. 

8.9.3 - Qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação: A avaliação da qualidade da Intervenção na Rede de 

Iluminação diz respeito aos prazos de intervenção em relação aos tipos de panes possíveis e são assim definidos: 

8.9.3.1 - Pane Geral ou Setorial: É a causada pela falta de energia por parte da Concessionária. Nesse caso a 

CONTRATADA identifica o problema e, de imediato, aciona o CONTRATANTE para adotar as medidas cabíveis. 

Esse tipo de pane não tem prazo preestabelecido para correção por parte de CONTRATADA, uma vez que 

independe da sua ação direta e sim da Concessionária. 

8.9.3.2 - Um ou dois pontos luminosos em pane num logradouro: A CONTRATADA devera efetuar o conserto 

no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a recepção da chamada. 

8.9.3.4 - Três pontos luminosos ou mais, consecutivos, simultaneamente com defeito num mesmo 

logradouro: A CONTRATADA deverá efetuar o conserto no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o 
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recebimento da chamada. 

8.9.3.5 - Um ou dois pontos luminosos em pane num logradouro: A CONTRATADA devera efetuar o conserto 

no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a recepção da chamada. 

8.9.3.6 - A Qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação é medida de acordo com os seguintes itens de 

Controle (Tipos de Pane): 

a) Tempo de atendimento a reclamação de 3 pontos luminosos ou mais consecutivos apagados num 

mesmo logradouro: 80% das reclamações em até 24 horas no primeiro ano e 90% nos anos subsequentes. 

b) Tempo de atendimento a reclamação de um ou dois pontos luminosos apagado num logradouro: 

80% das reclamações em até 72 horas no primeiro ano, e 90% nos anos subsequentes. 

8.9.4 - Em quaisquer dos casos estabelecidos, se o conserto necessitar de uma intervenção de manutenção 

pesada, a CONTRATADA deverá informar, no final dos prazos para conserto estabelecidos naqueles subitens, 

à Fiscalização do CONTRATANTE e apresentar-lhe a programação da correspondente correção. 

8.9.5 - Nas avaliações alusivas ao item e seus subitens, serão excluídas, para efeito dos itens de controle, 

as constatações de problemas causados por abalroamento de postes, situações decorrentes de serviços em curso, 

que estejam sendo executados pela CONTRATADA, além dos decorrentes dos motivos de Força Maior 

discriminados neste Projeto Básico. 

 

8.10 - PENALIDADES POR VIOLAÇÃO DOS ÍNDICES DE QUALIDADE 

Sem prejuízo das demais sanções contratuais cabíveis, poderão ser aplicadas à CONTRATADA multas por violação 

dos Índices de Qualidade, após um período mínimo de 90 (noventa) dias do início do gerenciamento 

completo do Sistema de Iluminação Pública no Município: 

 

9 - NORMAS GERAIS E ESPECÍFICAS 

9.1 - Todos os serviços a serem desenvolvidos deverão ser executados segundo os padrões e requisitos 

previstos nas normas ABNT e Concessionária Local. 

9.2 - A recomposição dos passeios ou logradouros públicos necessários em função dos trabalhos 

executados pela contratada será de sua exclusiva responsabilidade, seguindo as normas utilizadas pelo setor 

competente do CONTRATANTE, inclusive quanto a horário de trabalho e interrupções no trânsito. 

9.3 - Quando da manutenção em qualquer unidade com poste metálico, a existência do aterramento deve 

ser verificada, corrigindo ou executando novo aterramento. 

9.4 - Todo e qualquer trabalho ou serviço em que se faça necessário o aterramento este deverá ser feito, 
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impreterivelmente. 

 

10 - RECURSOS MÍNIMOS DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS 

10.1 - EQUIPES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

A composição de cada equipe e características de equipamentos a serem empregados pela Contratada 

serão, no mínimo, os seguintes: 

 

VEÍCULO QTD. EQUIPE OBSERVAÇÃO 

Pick Up com Escada 

Metropolitana e Caminhão com 

Extensor Munck para Redes e Podas 

01 2 Eletricistas Motorista incluso 

 

10.1.1 - Em caso de alteração na legislação pertinente a composição das equipes de que trata este item, a 

contratada se compromete a proceder às adequações necessárias. 

10.1.2 - A composição indicada acima é a mínima exigida, não eximindo a contratada de proceder as 

adequações necessárias conforme as características dos sistemas de iluminação pública locais. 

Obs.: A contratada devera adesiva o veiculo com logotipo de identificação da empresa e ainda da Prefeitura 

Municipal de Matipó/ MG. 

 

11 - FERRAMENTAS DE USO PARA AS EQUIPES DE CAMPO, EPI e EPC  

11.1 - Deverão ser disponibilizadas todas as ferramentas e equipamentos, inclusive EPI´s 

(Equipamentos de Proteção Individual) e EPC´s (Equipamentos de Proteção Coletiva), necessárias e utilizadas 

para serviços de Manutenção da Iluminação Pública. 

11.2 - Em nenhuma hipótese será aceito paralisação ou descontinuidade de serviços por falta ou 

deficiência de ferramentas. 

11.3 - A falta de Ferramental adequado sujeitará a Contratada às penalidades contratuais, 

inclusive pecuniárias. 

 

12 - PESSOAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

12.1 - A Contratada deverá disponibilizar todo o pessoal necessário, em todos os níveis 
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profissionais inerentes à perfeita execução dos serviços dentro das normas vigentes, necessárias e utilizadas 

para serviços de Manutenção de Iluminação Pública e Redes Elétricas Aéreas, de acordo com o Parque 

Luminotécnico da cidade e os quantitativos previstos. 

12.2 - Em nenhuma hipótese será aceito paralisação ou descontinuidade de serviços por falta ou 

deficiência de pessoal técnico qualificado. 

12.3 - A falta de pessoal adequado sujeitará a Contratada às penalidades contratuais, inclusive 

pecuniárias. 

 

13 - PLANILHAS 

13.1 - A planilha que compõem este procedimento de Orçamento, conforme já realçado anteriormente. 

13.1.1 - A Planilha constante deste procedimento, trata dos serviços de manutenção no sistema  

de iluminação pública no Município de Matipó / MG, com a garantia de funcionamento do  sistema, sob total 

responsabilidade da empresa a ser contratada. 

13.1.1.1 - O total de pontos de IP do município de Matipó somam um total de (2.200 pontos de IP) 

pontos. 

13.1.1.2 - A Contratação será firmada por um período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos prazos e condições estabelecidos no art. 57 da Lei 8.666/93. 

13.1.1.3 – O Município de Matipó, apresenta um Valor Unitário por Ponto de IP igual a R$ 8,82 (oito reais 

e oitenta e dois centavos) POR I P . 

13.1.1.4 – Multiplicando-se os quantitativos envolvidos chegamos a um Valor Estimado mensal para a 

este procedimento no valor de R$ 19.404,00 (dezenove mil quatrocentos e quatro reais). 

13.2 – O valor de referência mencionado no subitem 13.1.1.4 é o limite máximo para 

aceitabilidade das propostas a serem apresentadas. 

 

OBS.: A pesquisa é feita de forma ampla e pratica, a fim de estimar o custo dos serviços a serem 

adquiridos, com vistas ao interesse público, de forma econômica, eficiente, os preços ofertados não 

apresentaram grande variação; e que a metodologia realizada para formação do preço estimado foi à média 

aritmética dos valores, conforme COTAÇÃO REALIZADA. 

 

14 - DEMAIS INFORMAÇÕES: 
14.1 - Os serviços de manutenção no sistema de iluminação pública do Município de Matipó/ 

MG, com a garantia de funcionamento do sistema, são de total responsabilidade da empresa a ser CONTRATADA. 
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14.2 - O total de pontos de IP do Município de Matipó, somam um total de (2200 PONTOS DE I P ). 

 

15 - INVENTÁRIO  

15.1 – No Anexo X, Apresentamos o inventário do sistema de iluminação pública, devendo a empresa tomar 

conhecimento do mesmo para referenciar-se em todos os serviços a serem executados. 

 

TIPO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

LÂMPADAS 

VAPOR DE 

SÓDIO 

Conjunto de braço, luminária, lâmpada, e reator vapor de 

sódio 100 W 
1208 

Conjunto de braço, luminária, lâmpada, e reator vapor de 

sódio 250 W 
120 

Conjunto de braço, luminária, lâmpada, e reator vapor de 

sódio 400 W 
138 

LÂMPADAS 

VAPOR DE 

MERCÚRIO 

Conjunto de braço, luminária, lâmpada, e reator vapor de 

mercúrio 125 W 

734 

PONTOS DE IP TOTAL 2200 

 

 

9 – PLANILHA DE QUANTIDADE ESTIMADA, ESPECIFICAÇÕES 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 

01 

Execução de Serviços de manutenção 
corretiva e preventiva do sistema de 

iluminação pública do Município de 

Matipó/MG, incluindo o fornecimento de 
materiais, equipamentos e mão de obra, 

conforme especificações e condições 
descritas no presente Termo de Referência.  

 

obs.: O total de pontos de IP do Município de 
Matipó somam 2.200 (dois mil e duzentos). 

Mês 12 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGAO PRESENCIAL N°. 087/2022- PROCESSO LICITATÓRIO N°. 121/2022 
 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ: 

 

Endereço: Telefone/Fax: 

 

Nome Do Signatário (Para Assinatura do Contrato). 

 

Identidade do Signatário: CPF do signatário: 

 

Indicamos o e-mail: para recebimento de intimações, 

inclusive as decorrentes de processo administrativo disciplinar, ordens de 

fornecimento/serviço, comunicações, etc., objeto do presente instrumento. 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO  UNID QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

Execução de Serviços de manutenção corretiva e 

preventiva do sistema de iluminação pública do Município 

de Matipó/MG, incluindo o fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra, conforme especificações e 

condições descritas no presente Termo de Referência.  
 

obs.: O total de pontos de IP do Município de Matipó 

somam 2.200 (dois mil e duzentos). 

Mês 12   

 

Valor Global da Proposta: R$        ( ). 

Prazo de validade: 60 dias. Proposta 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais 

e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação dos serviços, 

objeto da presente licitação, e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus 

anexos. 

Local e Data: .......... de ............................... de 2022 

NOME 

Representante Legal da Licitante 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIPÓ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça da Independência, n° 242 – Centro– Matipó– MG – 31-3873-1680 

 

 

 

ANEXO III - CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

À 

Prefeitura Municipal de Matipó. 

 

Referência: Pregão Presencial 087/2022– Processo Licitatório nº. 121/2022 

Prezado(a) Senhor(a), 

 
A    empresa ,    inscrita    no    CNPJ    sob    o    Nº 

  , neste ato representada por       

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao 

disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 087/2022– Processo Licitatório nº. 121/2022, 

vem   perante   Vossa   Senhoria   credenciar   o   Sr. , RG 

  , como representante qualificado a participar de todos os atos 

relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para apresentar ou desistir 

da interposição de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei No 8666/93, assinar 

declarações/Contratos, inclusive as relativas ao teor do ANEXO IV, ANEXO VI e ANEXO VII 

deste processo de licitação. 

Atenciosamente. 

 

Local e Data:.......... de ................................ de 2022 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 

Anexar cópia da carteira de Identidade 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À 

HABILITAÇÃO 

 
À 

Prefeitura Municipal de Matipó. 

Referência: Pregão Presencial nº. 087/2022– Processo Licitatório nº. 121/2022 

Prezado(a) Senhor(a), 

A    empresa ,   inscrita    no    CNPJ    sob    o    Nº 

  , neste ato representada por       

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa, RG), em atendimento ao 

disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 087/2022– Processo Licitatório nº. 121/2022, que 

tem como objeto a Contratação de empresa para execução de serviços de 

manutenção corretiva e preventiva do sistema de iluminação pública do Município 

de Matipó/MG, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não existem impedimentos à 

habilitação da mesma na presente licitação. 

 
Atenciosamente. 

 

Local e Data: .......... de ............................... de 2022 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
À 

Prefeitura Municipal de Matipó. 

Referência: Pregão Presencial nº. 087/2022– Processo Licitatório nº. 121/2022 

Prezado(a) Senhor(a), 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o Nº , neste 

ato representada por  (qualificação: nacionalidade, estado civil, 

cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 

087/2022– Processo Licitatório nº. 121/2022 e no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, vem 

perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Atenciosamente, 

 

Local e Data:.......... de................................ de 2022 

 
 
 

 
NOME 

Representante legal da empresa 
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ANEXO VI - MINUTA TERMO DE CONTRATO 
TERMO DE CONTRATO Nº / 2022 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2022 

 
O Município de Matipó - MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de 

Matipó/MG, na Praça da Independência, 242, Centro, inscrito no CNPJ sob o Nº. 

18.385.104/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Henrique 

Gardingo, portador do CPF sob o n.º  , a seguir denominada 

CONTRATANTE,   e   a(o)   Empresa , pessoa jurídica de direito 

privado, situada na _ , cidade, inscrita no CNPJ sob o 

nº , neste ato representada pôr seu proprietário Sr.  , a 

seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, 

assim como pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 – Prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de iluminação 

pública do Município de Matipó/MG. 

1.2 – Deverão ser respeitadas as especificações e condições dos serviços contidos no Anexo 

I do Edital Pregão Presencial n. º 087/2022, que deste Termo de Contrato fica fazendo parte 

integrante. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

a) Prestar os Serviços objeto desse contrato, no prazo e local indicados pela Administração, 

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta; 

b) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 
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c) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

h) Realização de visitas imediatas, quando solicitadas pelo Município para tratar de assuntos 

específicos. 

CLÁUSULA TERCEURA – DA VIGÊNCIA: 

3.1 - O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma do art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS 

4.1 - As despesas decorrentes de viagens e alimentação do técnico entre o seu endereço e os 

locais da prestação dos serviços, realizadas para o bom andamento e execução dos trabalhos 

ora contratados, correrão exclusivamente por conta da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO 

5.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta dos recursos 

orçamentários próprios do CONTRATANTE. 

 

02.12.02.25.752.0030.2.067.339039 – Ficha 933 

CLÁUSULA SEXTA – DOS VALORES E REAJUSTES 
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6.1 - A contratante pagará à contratada o valor global de R$    

( ), em parcelas 12 (doze) parcelas iguais de R$ , 

referentes à prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal, de prestação de 

serviços, o que deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da emissão da Nota 

Fiscal. 

6.2 - Os preços são fixo e irreajustáveis no prazo de vigência contratual igual ou inferior a um 

ano, havendo prorrogação do prazo de vigência nos termos da Lei de licitação, será corrigido 

na forma do Índice Nacional de Preços ao Consumidor-IPCA. 

6.3 - Fica ressalva a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES 

7.1 - São obrigações do contratado, além de outras decorrentes da legislação ou da natureza 

do objeto licitado: 

7.1.1 – Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações exigidas neste 

Edital. 

7.1.2 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 

pessoal de sua contratação necessário à entrega e ou execução do objeto contratual, inclusive 

encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços 

constantes da execução do Termo de Contrato dela decorrente. 

7.1.3 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 

prepostos, ao Município de Matipó - MG ou a terceiros. 

7.1.4 - Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a 

sua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública. 

DA CONTRATANTE 

7.2.1 – Fiscalizar se os Serviços estão sendo feito conforme as especificações e exigências 

estabelecidas no Contrato; 

7.2.1.1 – A gestão, fiscalização e controle na execução do presente contrato estarão a cargo 

da Secretária Municipal de Planejamento e Gestão, o qual deverá reportar diretamente ao 
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Gabinete do Executivo em caso de descumprimento injustificado de qualquer de suas cláusulas 

e condições. 

7.2.2 – Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, conferindo todos os documentos 

encaminhados pela empresa; 

7.2.3 – Emitir Nota de Empenho a favor da Contratada; 

7.2.4 – Efetuar o pagamento da fatura apresentada pela Contratada nos prazos e condições 

estabelecidos no Contrato; 

 

CLÁUSULA OITAVA - MULTA E/OU RESCISÃO 

8.1 - Este contrato deverá ser fielmente executado pelas partes contratantes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 8.666/93, Lei n° 8.883/94, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução, total ou parcial, especialmente ao pagamento da MULTA 

correspondente a 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor global previsto, ficando 

rescindido o mesmo, de pleno direito, automaticamente. 

CLÁUSULA NONA– DA PUBLICAÇÃO: 

9.1 - A publicação do presente Contrato, de responsabilidade da CONTRATANTE, deverá ser 

feita, na Imprensa Oficial ou em jornais de circulação regional ou local, e ainda, por medida 

de economia, nos locais de costume, nos prédios públicos municipais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 - As partes elegem o FORO da Comarca de Abre Campo/MG, para dirimirem as questões 

do presente Instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Integram este contrato, independentemente de transcrição todo o Processo 

Administrativo que resultou neste Instrumento, visando o cumprimento das normas previstas 

na Legislação de Licitação. 

 
E por assim estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente Instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para um 

só efeito. 
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Matipó/MG, ...... de. ......................... de 2022. 

 

CONTRATADO CONTRATANTE 

 
 
 

Testemunhas: 

 

1 - CPF:    
 
 

2 - CPF:    
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 
 

(nome da empresa)....., inscrita(o) no CNPJ/CPF sob o n.º ....................... , sediada/residente 

... .................................................................................................................... (endereço 

completo)   .............................,   por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

......................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º .................... e do CPF n.º ...... 

DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando 

apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006, ALTERADA PELA Lei Complementar nº.147/2014. 

 

 
................................, ........... de ............................ de 2022. 

 
............................................................ 

(representante legal) 

 
 
 

*Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIPÓ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça da Independência, n° 242 – Centro – Matipó– MG – 31-3873-1680 

 

 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2022– PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 121/2022 
 

 
RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ Nº:  

ENDEREÇO:  

CIDADE: TELEFONE: 

 

Senhor licitante, 

 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Matipó e a licitante, solicito de 

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Matipó, por meio do fax: (31) 3873-1680, ou pelo e-mail 

matipocompras@gmail.com.  

 
A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Matipó da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais. 

 

  , de de 2022. 

 
 
 

............................................................ 

(representante legal) 

mailto:matipocompras@gmail.com

